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INSTITUI O PROGRAMA MINHA NOITE E SHOW 
DE BOLA NA REDE ESTADUAL DE ENSINO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art.10 Fica instituído o Programa Minha Noite é Show de Bola, na rede estadual de ensino, 
ourante o ano Jeuvo, bem como no período de férias escolares 

Art 2° - O objetivo do Programa é promover, estimular, orientar e apoiar atividades culturais, 
desportivas e de lazer para crianças, adolescentes e jovens da rede estaduai de ensino 

Art.30- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortale%r04 de outubro de 2011. 

DEPUTADA IN^S ARRUDA 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa instituir o Programa Minha Noite é Show de Bola, a ser 
desenvolvido na rede estadual de ensino, durante o ano letivo, bem como no período de fénas 
escolares 

£ dever do Estado fomenfar e apoiar práticas desportivas formais e não formais, em suas 
diferentes manifestações, educação física, desporto, tazer e recreação, como direito de todos 
nos termos do art 238 da Constituição Estadual de 1989, (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n 0 65. de 16 de setembro de 2009 * Diário Oficial de 24.09 2009) 

Ao mais, será assegurada pnondade, em termos de recursos humanos, financeiros e materiais, 
ao desporto educacional, em suas atividades, meios e fins (art. 238, § 1 o da CE/89) 

A finalidade maior do programa é promover, estimular, onentar e apoiar atividades culturais, 
esportivas e de lazer para crianças adolescentes e jovens da rede estadual de ensino 

Segundo o art. 239 da Constituição Estadual de 1989, é dever do Estado incentivar a pesquisa 
sobre educação física, desporto e lazer, criar e manter instalações esportivas e recreativas nos 
projetos de urbanização e instituições escolares públicas, e exigir igual participação da 
iniciativa privada (Redação dada pela Emenda Constitucional n 0 65. de 16 de setembro de 
2009 - Diáno Oficial de 24 09 2009) 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares em aprovar esta 
proposição 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortale^a?W de outubro de 2011. 

f\ 
DEPUTADA INES ARRUDA 
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Procurador da Assemblé a Legislativa do Estado do Ceará 
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PROCURADORIA 

Encamlnhe-se ao Sr. Diretor da Consultoría Técnico-
Jurídica. 

Fortaleza, 07 de outubro de 2011. 

WaJmlr Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técnicas 
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AUTORIA: DEPUTADA INÊS ARRUDA 

AO (À) Dra. Luzia Ananias Cavalcante Mota, com assessoria do Dr.Carlos 
Eduardo Lima de Almeida, para proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 07 de outubro de 2011 

\ 

Francisco José l^kdestaValcantk Filho 
Diretor da Consultoria Técnico-Jurídica 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em Q-6 / (O /2011 

DEPUTADO SEffipÁGVIAR 
Presidente da Ci 



. 

AssembleiaLegislatíva .% f j$i 
do Estado do Ceará 0y^P 

, i 
PARECER LO.0607/11 
PROJETO DE LEI N0. 266/2011 
AUTORIA: DEPUTADA INÊS ARRUDA 
MATÉRIA: INSTITUI O PROGRAMA MINHA NOITE É SHOW DE BOLA 
NA REDE ESTADUAL DE ENSINO. 

P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradòria desta Casa de Leis, com esteio no 
Ato Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 
quantó. à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade, o 
Projeto de Lei n 0 266/2011, de autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Inês 
Arruda, que "INSTITUI O PROGRAMA MINHA NOITE É SHOW DE BOLA NA REDE 
ESTADUAL DE ENSINO." 

II— JUSTIFICATIVA 

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca 

"O presente projeto de lei visa instituir o Programa Minha Noite é Show de 
Bola, a.ser desenvolvido na rede estadual de ensino, durante o ano letivo, bam 
como no período de férias escolares 

É dever do Estado fomentar e apoiar pràVc.as desportivas formais e não 
fòrmais, em suas diferentes manifestações, educação fisica, desporto, lazer e 
recreação, como direito de todos, nos termos do ati 238 da Constituição Estadual 
de 1989, (Redação dada pela Emenda Constitucional n0 65, de 16 de setembro de 
2Ò09 - Diário Oficial de 24.09.2009). 

Ao mais, será assegurada prioridade, em termos de recursos humanos, 
financeiros e materiais, ao desporto educacional, em suas atividades, meios è fins. 
(arf. 238, § 1o da CE/89) 

A finalidade maior do programa é promover, estimular, orientar e apoiar 
atividades culturais, esportivas 0 de lazer para cnanças, adolescentes e jovens da 
rede estadual de ensino. 

Segundo o art. 239 da Constituição Estaduál de 1989, è dever do Estado 
incentivar a pesquisa sobre educação fisica, desporto e lazer, criar e manter 
instalações esportivas e recreativas nós projetos de urbanização e instituições 
escolares púbiicas, e exigir igual participação da iniciativa privada'. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n0 65, de 16 de setembro de 2009 - Diário Oficial de 
24.09.2009)." 

> 
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lll - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

O projeto de lei em tela trata da instituição do Programa."Minha Noite é Show de 
Bola", na rede estadual de ensino, durante o ano letivo, bem como no período de 
férias escolares. 

O objetivo do Programa é promover, estimular, orientar e apoiar ativiaades 
culturais, desportivas e de lazer para crianças, adolescentes e jovens da rede 
estadual de ensino 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos autónomos, nos 
termos desta Constituição." 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1o, "in.verbis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelag 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição. 
§ 1°. São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição." 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que 
variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontram-se as autonomias 
políticas que caracterizam um federalismo de três níveis com a capacidade de auto-
organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a autonomia 
política dos Estados Membros (art. 18 CF). 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de 
elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de 
leis orgânicas. 

Encontra-se ainda na Constituição Federal a pievisão de descentralização 
meramente administrativas, muito mais restritas que as autonomias políticas que 
caracterizam a Federação e que podem ocorrer em todas as suas esferas. 

Nas Constituições Estaduais e nas leis orgânicas dos Municípios e do Distrito 
Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a 

' 2 
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dis^iboição de competênc 
Ooos^oição Federa 

Em que pese ser de conhecimento dos operadores do Direito de que os 
projetos de lei de iniciativa padem 
iegisiativa privativa do Ohefe do Poder Executivo, notadamente aquelas 
umbilicalmente ligadasàorganizaçãoeao funcionamento da Administração Pú̂ ^̂  
Oireta e indiretas como, por exemplo, cnação, organização, estruturação e 
competências de Secretarias, õrgãos e entidades da administração, criação de 
cargos,servidores públicoseseuregime jundico,etc,note-se queaproposição 
legislativanãopadecedeviciodeinconstitucionalidade,em razão de que tema 
simples menção de instituir programa de incentivo ao esporte,lazerecultura paraos 
frequentadoresaptos^crianças, adolescentesejovens da rede estadual de ensinos 
da rede púbica estadual de ensino, não envolvendo, entrementes, õrgãos^ 
servidores ou recursos públicos do Estado. 

Assim sendo,da forma comoapropos^turanormativaéexposta,nãohá como 
conceber queamesma se trata de organizaçãoefuncionamento da Administração 
Pública Estadual, não ferindo, por conseguinte, o principio norteadordo Estado 
Democrático de Oireito, queêoda separação dos poderes ^ a r t ^ , 0 ^ 

Oomo se disse, o Projeto de Lei não enfoca matéria relacionada com a 
estrutura organizacional do Estado, especificamente disposiçãoefuncionamento da 
Administração Estadual, cuja iniciativa legislativa é privativa do Oovemador do 
Estado doOeará prevista no art. 88,incisos II, l l leVI,da OartaMagna Estadual,^ 
^e^/s: 

^ 

"A^ 88. Oompete privativamente ao ^over^ador do 
Estados 
4^ 
l l^e^erce^comoauxíi io dos Secretários de Estadoedos 
Oomandantes daPolícia Militaredo Oorpo de Bombeiros,a 
direção superior da administração estaduai 
ll l-iniciaroprocessoiegisiativo^ na^òrmae^os casos 
previstos nesta Oonstituição^ 
^ 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do 
PoderExecutivoedaadministraçãoestadual naforma da 
ieiB 

Oomo se observa,sob esse prisma,apropositura coaduna-se comoprincípio 
da separaçãoeharmonia dos poderes,em conformidade comodisposto no ar t . ^ 

^ 
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AUTORIA: DEPUTADA INÊS ARRUDA 
MATÉRIA: INSTITUI O PROGRAMA MINHA NOITE É SHOW DE BOLA 
NA REDE ESTADUAL DE ENSINO. 

da Constituição Federal e no art. 3 o da Constituição Estadual, inexistindo qualquer 
vício de inconstitucionalidade formal ou material. 

IV - CONCLUSÃO 

Ex pos/f/s, opina-se à Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia 
Legislativa do .Ceará PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente 
Projeto de Lein 0 266/2011. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ./em 21 de outubro de 2011. 

, /AfT 
Luzia Anania#Cava!cante Mota 

Consultora Técnica-Jurídica 

Assessorado por: 

etda 

13.886 
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PROJETO DE LEI 266/2011 

DEPUTADO (A) INES ARRUDA 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 21 de outubro de 2011. 

^ > ^ \ 
Francisco JDsfe^en^es^Cavalcante Filho 

Diretor da Consukóría Técmco-Jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza, 21 de outubro de 2 

WALMIR ROSA DE SOUSA 
Coordenador das Consultorias Técnicas 

\A) 

Reço XunenesPonte 
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ESTUDO TÉCNICO N0. 01/2011 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI 266/11, de autoria da Deputada Inês Arruda - "Institui o Programa 
Minha Noite é Show de Bola na Rede Estadual de Ensino" 

Nossa ordem constitucional federal confere relevância à educação, à cultura e ao 

desporto, principalmente no Capítulo lll do texto constitucional. Desta forma é disposto em 

Nossa Carta Magna: ' 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da familia, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
\ 

cidadania e sua qualificação para o trabalho, 

(...) 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 

e acesso às fontes da cuitura .nacional, e apoiará e incentivará a 

valorização e a difusão das manifestações culturais. 
. . ( - , ) . 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e nâo-
formais, como direito de cada um, observados: 

É positivo que o esporte, a cultura e a educação não sejám desenvolvidos de 

maneira apartada. São, na verdade, faces de uma mesma moeda. Contribuem de 

maneira ímpar para a formação do jovem e para lhe abrir perspectivas. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente também apresenta disposições referentes 

aos temas apresentados. Estabelece-se que a família, a comunidade, a sociedade e o 



poder público são responsáveis por-assegurá-los. Ássim dispõe o citado dispositivo legalf^^ 

V * V 
Art. 4o É dever da familia, da comunidade, da sociedade em geral, e» do^ . 

poderpúblico assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos * _ 

referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao*esporte, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,-ao respeito, à liberdade 

e à convivência familiar e comunitária. 

O Projeto de Lei de autoria da Deputada Inês Arruda tem conio objetivo fomentar o 

desenvolvimento das atividades esportivas e culturais no ambiente escolar, contribuindo 

para a realização, dessa forma, de um desenvolvimento integrado dessas importantes -

atividades. 

Não encontramos, por fim, razões de prejudicabilidade para o projeto em comento. 

Fortaleza, 6 de outubro de 2011. 

ESTUDO TÉCNICO 

fLÀmaArtifaíj 
Enderson Felipe Rodri Enderson Felipe Rodrigues Andrade 

Colaborador - Estagiáno' 

IÍAM^ Jofr 
l Virna líisiAglji; 

, , - r - l " 
Virna Lisi Aguiar 

Secretária da Comissão de Constituição Justiça e Redação 
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Comissão de Justiça , em oA de UJÒUJUAAAA^ de 2011 

PARECER 

f^Uo^íTL 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

R E L A T O R 

. Q y^ovcvçlv 

4 

Comissão de Justiça, em ^ de -AASÒUZA^A l-yv? de 2011 

PRESIDENTE DA CCJR 
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CATOR(A) 
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Fortaleza, 2 . 0 de e K ^ P Ç ^ de 2011. 
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REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N0 266/2011 

INSTITUI O PROGRAMA MINHA NOITE É SHOW 
DE BOLA NA REDE ESTADUAL DE ENSINO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ÇEARÁ 

D E C R E T A : 

Art, 1° Fica instituído o Programa Minha Noite é Show de Bola, na rede estadual de 
ensino, durante o ano letivo, bem como no período de férias escolares. 

Art. 2o O objetivo do Programa é promover, estimular, orientar e apoiar atividades 
culturais, desportivas e de lazer para crianças, adolescentes e jovens da rede estadual de ensino. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembro de 2011. . f 

A i * PRESIDENTE 

RELATOR 



Lei NO 15.092 dé 28 de dezembro 
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Assembleia Legislativa 
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~ £ > 7 AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E ONZE 

INSTITUI O PROGRAMA MINHA NOITE E SHOW 
DE BOLA NA REDE ESTADUAL DE ENSINO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído o Programa Minha Noite é Show de Bola, na rede estadual de 
ensino, durante o ano letivo, bem como no período de férias escolares. 

Art. 2o O objetivo do Programa é promover, estimular, orientar e apoiar atividades 
culturais, desportivas e de lazer para crianças, adolescentes e jovens da rede estadual de ensino. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembrode 2011. 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL DUCA 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
3. ° SECRETÁRIO em exercício 
DEP. ELY AGUIAR 
4. ° SECRETÁRIO em exercício 
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